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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA – PIBIART
SUBMISSÃO DE PROJETO – GRUPOS ARTÍSTICOS (GA)

As bolsas da modalidade Grupos Artísticos são destinadas aos grupos artísticos da comunidade acadêmica, que não possuem vínculo direto com a Pró-reitoria de Cultura, com mais de um ano de funcionamento comprovado. Os projetos desta modalidade são propostos apenas por professores ou TAEs da UFJF. A seleção de bolsistas dos Grupos Artísticos será realizada em edital específico, sob coordenação dos proponentes. Os formulários a serem utilizados na seleção encontram-se disponíveis no Siga-X e no site da Procult. Este arquivo deve ser preenchido e anexado em formato PDF no Siga-X.
Os editais específicos deverão ser publicados no Siga-X, exclusivamente em formato PDF. Após a seleção, os documentos (Ata e Termo de Compromisso) devem ser enviados pelo mesmo sistema, na etapa correspondente.
Os proponentes devem anexar, pelo Siga-X, ainda na etapa de submissão de projetos, um arquivo único em formato PDF contendo declarações de participação em eventos, matérias na imprensa, premiações, certificados ou semelhantes que comprovem o funcionamento mínimo do grupo por um ano ininterrupto, a contar da data do Edital nº 01/2025. O arquivo deve ser nomeado como “Histórico - Nome do grupo”.

IMPORTANTE: Títulos muito longos devem ser evitados. Precisam ser claros e objetivos.


	Título do projeto:
	




	Artes Visuais
	

	Moda
	

	Design
	

	Audiovisual
	

	Música
	

	Multilinguagem
	

	Outra (especifique):
	


Categoria Artística
(Marcar com um X apenas uma opção): 




	


Número de bolsistas solicitado: 


Justificativa para a solicitação de mais de um bolsista, quando for o caso: (Se não for o caso, preencher com “Não se aplica”):

	




Descrição do projeto:
	




Bolsas oferecidas aos alunos dos seguintes cursos:
	




Objetivos e metas:
	




Metodologia:
	








Impacto na formação discente:
	




Impacto sociocultural:
	







Plano de trabalho individual dos bolsistas (Se houver solicitação de mais de um bolsista, os planos de trabalhos individuais deverão ser prioritariamente diferentes. Indicar o planejamento das etapas a serem desenvolvidas no projeto, mês a mês, de setembro/2025 a agosto/2026, indicando possíveis apresentações, oficinas, leituras, atividades práticas, reuniões de orientação etc):
	




	


 Declaro conhecer os critérios da Resolução 10/2018 do Conselho Superior da UFJF, bem como do Edital nº 01/2025, e estar ciente dos meus deveres como orientador, caso seja aprovado neste processo seletivo. (Preencher com um X)





image1.png
ART




